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PORTARIA Nº. 60/2021 

 
 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - EXONERAR a Sra SIVONE MOREIRA REAL, para o cargo em 

comissão, de Secretária Escolar, padrão CC-XXXIV. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 21 de setembro de 2021. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de outubro de 2021. 

 

 

   José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 61/2021 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, considerando a necessidade do provimento do cargo em 

virtude da obrigatoriedade Legal do Programa do Governo Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, a Sr.ª SIVONE MOREIRA LEAL, para o cargo em 

comissão, de COORDENADORA PEDAGÓGICA DO PROGRAMA DO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BRASIL NA ESCOLA, padrão CC-V. 
 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 21 de setembro de 2021. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de outubro de 2021. 

 

 

   José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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